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EMENTA
RECURSO ESPECIAL. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. FALÊNCIA. 

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. SÓCIO 

MAJORITÁRIO. ATOS DE GESTÃO. INEXISTÊNCIA. AUSÊNCIA. 

POLO PASSIVO. EXCLUSÃO.

1. Para fins de aplicação da Teoria Maior da desconsideração da personalidade 

jurídica (art. 50 do CC/2002), exige-se a comprovação de abuso caracterizado 

pelo desvio de finalidade (ato intencional dos sócios com intuito de fraudar 

terceiros) ou confusão patrimonial, requisitos que não se presumem mesmo em 

casos de dissolução irregular ou de insolvência da sociedade empresária.

2. Vai muito além da extensão pretendida pelo legislador admitir que os efeitos 

da desconsideração da personalidade jurídica atinja o sócio que, a despeito de 

deter a posição de majoritário, nunca participou dos atos sociais da empresa, 

menos ainda na condição de administrador.

3. Recurso especial provido.
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

prosseguindo no julgamento, após o voto desempate do Sr. Ministro Moura Ribeiro, decide a 

Terceira Turma, por maioria, dar provimento ao recurso especial, nos termos do voto do Sr. 

Ministro Ricardo Villas Bôas Cuevas, que lavrará o acórdão. Vencida a Sra. Ministra Nancy 

Andrighi e o Sr. Ministro Paulo de Tarso Sanseverino. Votaram com o Sr. Ministro Ricardo 

Villas Bôas Cueva os Srs. Ministros Marco Aurélio Bellizze e Moura Ribeiro (Presidente).  
 

  

Brasília (DF), 26 de novembro de 2019(Data do Julgamento)

Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA 

Relator
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